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A I J(;A R TELECOM S/A

Cornpanllia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ/ME: 71.208.5 16/000 1 -74

NnRE: 313.000. i 17-98

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE
FEVEREIRO DE 2022

1. LOCAL, DATA E HORÁRIO: Saldo considerada realizada na Sede social da Companhia,
localizada no nrunicípio dc Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia. n'

415, Bain-o Brasil, CEP.: 38.40(1-668, no dia 02 de fevereiro de 2022, às 10:00 (dez) horas, de

modo exclusivamente digital e renrota, via plataforma Cisco Wcbcx, nos termos do Arligo 121,
Parágrafo único da Lei 6.404, de 15 de dezembro de ] 976 ('•l.ei das Sociedades por Ações:'’), e
da Instnlção CVM n" 622. de 17 de abril de 2020.

\

2. PUBLICAÇÕES LEGAIS: Foram publicadas os editais de convocação nos dias 12, 13 c
14 de janeiro de 2022. página 10. no jornal impresso do Diário de Uberlândia e nos dias 12. 13

c 14 de janeiro de 2022, página 10, na versão digital do jornal Diário de Uberlândia.

3. PRESENÇA: Acionistas representando mais de 93% (noventa e três por cento) do capital

social com direito a voto. confornle assinaturas no Livro de Presença de Acionistas.

4. MESA: Presidente, Tulio Toledo Abi-Saber. SccretáHo "ad hoc”, l,ucas Fellipe Duque
Fi tti

5. ORDEM DO DIA: De]ibcrar sobre:

5.1. A proposta da nova estlutura organizacional da Diretoria da Companhia, em especial a
alteração da composição, funções e conlpetênçias específicas da Diretoria. com alteração dos

Artigos 13. 14, 15 c 18 do Estatuto Social conforme Proposta da Administração: c

5.2. A proposta de a]teração dc uma das atividades do objeto social da ColnpalrIria, pal'a

pcnnitir o exercício de atividades de intcnnediação c agcncianrcnto de serviços e negócios ein

g

5.3 A proposta de adequação do Estatuto Social da Colnpanhia às alterações recentes da

legislação, no que se refere ao prazo de publicação do edital de convocação para a realização
Gd A lb]

5.4, A conso]idaçâo do Estatuto Social da Conrpan]lia.
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6. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade dos presentes, salvo os legalmente ilnpedi Jos ou

aqueles que. polvcntura, se abstivcl-aIn. foranr tomadas as seguintes deliberações

6.1. Aprovada a ]avratula da presente ata na fonna dc sumário e sua publicação cool 8
omissão das assinaturas da Acionista presente. na forma do Artigo 130. $ 1'’ e $2", da 'ei das

Sociedad por Aq

Aprovada a nova estrutunr organizacional da Diretoria da Companhia, para6.2.

6.2.1+ Alterar a conrposição da Diretoria, mais cspeciilcamentc para al erar a
denominação dos cargos e criar dois cargos, 1 (um) dc Diretor Vice-Presidente da BU t emB e
I (um) de Diretor Vice-Presidente da BU Serve, passando a Diretoria a ser composta por 09

(nove) Diretores. sendo 1 (unI) Diretor Presidente: (b) 1 (um) Diretor Vice.Presidente da BU
de Integração; (c) ] (um) Diretor Vice-Presidente de Finanças e Relações com Invcslida us; (d)

1 (urn) Diretor de Negócios Atacado; (e) 1 (um) Diretor Vicc-Presidenle dc Tecno ogia c
Evolução Digital: (f) 1 (unI) Diretor Vice-Presidente de Gente: (g) 1 (um) Direto: Vice-
Presidente de Estratégia e Regulatório: (h) ] (um) Diretor Vice-Presidente da BU Ser\ 3; c (i)
1 (uni) Diretor Vice-Presidente da BU Ser\'C. razão pela qual fica aprovada a nova rcdi ção do

Artigo 13 do Estatuto Social da Companhia. o qual passa a vigorar com a seguinte rI dação:

“Artigo 13 - A Diletoria. com mandato de 3 (três) anos. perlnitidü a reeleição. será co nposta
por 09 (novel Diretores, sendo: 1 (11111) Diretor Presidente; (b) 1 (uni) Dirctor' \'’icc-Pre :idclttc
da BU dc Itücgraçào; (c) 1 (un 1) Diretor Vice-Presidente de FiIlanças c Relaçõ, s coin

Investidores; (d) l (unI) Diretor de Negócios Atacado; (e) 1 (uni) Diretor Vicc-Presid ’nte dc

Tecnologia e Evolução Digital: (f) 1 (tIm) Diretor Vice-Prcsidelrf e de Gente: (8) 1 (unI) ,)il'etor
Vice-Presidente de Estratégia e Regrrlatól'io; 01) 1 Ótnr) Dil'etol' Vice-Presidente da Btl Ser\'B.
e (i) 1 (uni) Diretol- Vice-Presidente da BL’ SelTC: IIa con.{bl'nridade do que for est&lh 'lecido
pelo Colrsellro dc Adnrinistração. os quais deverão permanecer nos respectivos curgí, s até a

inveslidula de sells sucessores. podendo. entretanlo. serenr eleitos ou destintidos a qi alqrter
tetnpo pelo Cotlselho de Adnrillistl'ação.

6+2.2+ Diante da altcr'ação do cargo de Diretor Vicc-Plvsitlente de Negócios. esta >clcçcr
que na ausência ou impedilncnto temporário do Diretor Presidente, este devcrá nomcíÊ r outro

substituto dentre os lnernbros da Diretoria e, na ausência ou inlpedimento tenrporá io dos
Diretores, suas funções sel'ão exercidas temporária e cunlulativanrente pelo Diretor sul lstituto
il\dicado pelo Diretor substituído, ou, no caso de impossibilidade, pelo Diretor Pl-esidl nte ou

por outro Diretor indicado pelo Diretor Presidente. razão pela qual nca aprovada a nova 1 :dação
do Parágrafo Primeiro do Artigo 14 e do Parágrafo Único do Amigo 15, os quais pa isam a

vigoI'ar com a seguinte redação: "Artigo /4 - at Diretores terãtl plenos podere ; pura

udlninistrar e gerir os negócios da Cornpalrhia, de acordo coni as suas atribuições e }ujeilos

da Estadc
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no crrlnprimc'nIO das exigências estabelecidas eur lei e lteste Estatlrto Social. Parágrafo
Primeiro - Na ausência ou ilnpedinrelrto telnptlj'Cu'io do Diretor Presidente. este de\'er(1 lrolneur
outro subslituto delltl'e os tnenrbros da Diretoria. Na ausf•rrcia ou inrpcdimento temporário dos

Diretores. SIlas .ftIng?>es serào exercidas tcnlporária c c11n111lati\'anterlte pelo Diretor stlbstilltta

indicado pelo Diretor substituído. ou. IIO caso de impossibilidade. pelo Diretor Presidelrte ou

por outro Diretor indicado pelo Diretor Presidente. r. . .) Artigo 15 - A Diretoria funciollará de

.forma colegiada, devendo reunir-se. no mínimo. 1 (tinta) vez por mês otl selnpre qtle seja
convocada pelo Diretor PI'csiderttc ou por qualquer dos Diretores cstatrltürios. As atas das

reuniões serão la\,radas IIV Livro dc Atas de Reuniões da Diretoria. Parágrafo Único - 4

presença dCI maioria dos Diretores estattttãlios constitttirá qrrórrtm para instalação e

deliber'ctção nas suas I'eulriões_ Cada Diretor terá direito tr 11111 voto ltcts l-eltlliões da Dil'etol'i«

e. cabelá ao Dil-etol• Presidente OIt. eIn sita ausência oil impedimento. ao Diretor substituto.
crlénr do voto colrlunr. o \'olo de qualidade eni caso de eltrpule.

6.2.3. Alterar as competências cspccíficas dos cargos da Diretoria Estatutária, para

refletir as alterações aprovadas nesta Assembleia, razão pela qual fIca aprovada a nova redação

do Artigo 18 do Estatuto Social, que passa a vigorar conI a seguinte redação: -Artigo /8 - São

conrpetências especificas dos cargos da Diretoria cstdttltãriu: 1. Diretor- Presidente: (a)
rcprcsclr far a CompaII}tia, enI juízo 1)u .fora dc 1c, pcIaIttc os acionistas e o público cnI geral,
podendt). nos rernros deste Estatuto Social. nonrear procuradores enI corrjul Ito cont outro

Diretor estatutário: (b) convocar e presidir as reul\iões da Diretoria; (c) coordcl tar as
atividades da Diretoria e supervisionar todas as atividades da Colnpanhia; (d) dqjllrir as

estratêgius operacionais, vis(Indo ao desenvolvünellto susIe ltt&vel da Cornpurlhia. a sua

continuidade através dct difel'enciação e idenli.ncação de opollulridudes tr scretn explorada: (e)

avaliar os inrpaclos socioanlt>tent ais (E:SG) na de.nniçãf) e discussão da estratégia da

Companhia: (f) dar cunrprimenlo às deliberações do Consetho de Adnrinistl'ação e às

disposições estattttãlias; {8) zelar pela inlabtem da Conlpalüria e pelo capital hulrlano da

('oluparlhict; e (h) exercer outras atividades que Ihe st'joIn detel'nlil todas pelas Ássenrhlc’ias

Gerais, pelo Conselho de Administração ou puta lci', 11. Diretor Vice-Presidente da BL1 dc
Integração: (a) rcprcsclrtur u Conrpunlliu. em juizo ou .fora dele, pcreuçtc os acionistas c o

público eni geral : (b) gererlciar toda a operação dos ISPs que serão adquirido pela Ct)nrpanhia

e promover a padrortizaçào e as regularizações tlecessárias para que os nlesmos possam ser
incol'pol'ados na Col»panhia; (c) gaI'curtir qrte todas as ações reutizctclas teltharn cIIma .foco a

lnantrtent,ão e o crescirnento da base de clierltes e a qualidade dos serviços prestados; (d)
assegurar que as ações realizadas eslejarn de acordo com os oI\jeti\os estratégicos. .financeiros

e opcruciolluis da Con\panhiu: (e) zelar pela imagem da Conrpurlhiu e pelo capital humano da
Cornpanhia: e (f) exercer outras atividades que Ihe sejalll deternrinadas pelas Assembleias

Gerais. pelo Conselho de Adnlinistração. pela lei. peto Estatuto Social. pela Dil'etoria.

regimentos. diretrizes. uol-luas e politicas corpolctti\'as: 111. Diretor Vice-Presidente de
Financas e Relações cont Investidores: (11) I'epr'esental- a Cornpanhia. ein juízo ou .fbIa dele.

\
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estratégica. adequado aos difcrc’rItos cargos e adequado a capacidade de pagar de cada

negócio: (c) Gerenciar a execução do negócio TIC e IoT, benI como o alcance dos resultados
estratégico estabelecidos para Negócio TIC e loT; (f) zelar pela ilnagenr c pelo capital hltmano
da Conrpanlriu; e (8) exel'c’el- otrtl'as atividades que Ihe st'juIn deterlninadus pelas Assenrbleias

Gerais. pelo Collsclho de Adn\inistraÇão OIt pela lei 1 1/11. Dtl'etol' Vice-Presidente de Estratégia

e Regulatório: (a) lepI'csenlctl' a Conrpunhia. eni juízo ou fora dele. perante os acionislus. a
Agência Nacional de Telecontunicaçõcs (ANATEL) e o público enI gel-al; (b) assegurar a

devida governança re8tllatória, csI>cci.Rca para o setor de telcçonllrnicações. visando o
atendinteRlo e cumprimento das obrigações das autorizações e coltcessões sob corttl'ole da
Compalrhi CI, ilrctuindo n ucompalrhumt'1111) das atualizações de regtlluInerrlução IIa.s áreas de

uhlut,ao da C,unpaIIhia; (c) cxcrecr a dc.fcsa dos interesses da Co}npurlhia. em qllalqucr
matéria regulatório, bem como assistir o Conselho de ÁdnIiltislração. a Diretoria c dentais
áreas da ct)?npanlria nas relações político-irrstirucionais cont órgãos rcgrllatór-ios: (d) supt>rtar
a execução do planejalnenlo estratégico e a de.fIl lição das diretl'iit's col'pol'ati\}as para o
desenvolvilnento dos negócios da Colnpcurhia e suas controladas; (c) propor para aprovação

do Conselho de Administração o dil'cciollcunento estl'atégico. o plano estratégico e o plano
operacional del Con\pcurhitl e suas conlr'oludus: (f) pt'opol' e inrplautal' novos plojetos e

investimentos nas áreas de atuação da Companhia. beln conto coordenar os assrlntos relativos
a opoltrtnidade de novos llegócios. aos projetos para aquisição e a gestão da participação da

/, 1 /1 P/1 1/ h di lh
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e (it) exercer outras atividades que Ihe scjant detel'nlinadas pelas Asseluhleias Gerais. pelo
-onscllrtr de Administração ou pela lei; ViII, Dirt'11)r Vice-Presidente da BU Sc’wB: (a)

rcprcscrttar a Comparrhiu, cnI juÍzo ou .fora dele, pcI-alltc os aciollistas c o público cin $,crul;
(b) gerenciar a execução do tlegócio du Compal\hia. heIn conto o alcallce dos resultados

Mercado Corporativo, NfPE e Atacado (B2B
S,ll,B/NetC„): (,) o gerencialnento estratégico por nreio dos indicadores de

pel:for'nrancc e da de.nlliçào de malas de longo prazo e acontpunhando os objetivos .funcionais
das diversas áreas vinculadas e dos planos de ação; (d)
as atividades da ('olnpanllia nas áreas Comercial. Operação. Marketing. Álendinrcnto a

Clientes e Relacionamento llrstitucional; (e) assegt+rar a aluação da Ulridade de Negócios
B2B dentro das rnelhores práticas éticas. regulatórios e legais: (f) zelar pela salis.façào de

clientes. srtslentabilidade dos negócios. pela ilnabT,enI da Companhia e pelo capital llrlnlano da

Unidade de Negócios B2B; (8) exercer outras atividades qltc’ Ihe sc'.jcon determinadas pelas
Assembleias Gerais, pelo C-trllselho dc 4dnrinistraçãc) 1>11 pela lei; e IX. l)irclor Yicc-Prcsiderltr
da BU Ser\'C: (a) reprcscltlar a Conrpal IIlia. em juízo ou fbra dele. perante os acionistas e o
público enI geral: (b) gerenciar a execução do negócio da Conrpanllia. benI como o
dos resultados eslabelecidos pura o Scgntt’mto de Mercado Residerrciul (B2C); (c) executal' o

get-erlcianrcnlo estr'atégico Irt)I' rneio dos ilrdicudol't's de }>cl'.Í'olnrarrce e da dqfilrição dc rnelus

de longo prazo e acontpanhalrdo os objetivos .funciorlais das diversas áreas vinculadas e dos

planos de ação; (d) estabelecer diretrizes e supetxisiorlar as atividades da Compallhiu nas

.#~'::o'q..
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displ>siIi\'os I'cg}rlantctltal'cs emitidos por essa Comissão. e aplicáveis à Compuulll ti (c)
rcspollsabili zur-sc puta rnallltIcrlção do equilíbrio econômico-.$naltçciro da Cornpatrhia c pelas

lnttdallças. col-l'eçào oil apritnolanrento de políticas ou práticas contábeis ein col Ifol'n.idade
cont os instrumentos regttlutórios. pl-onrtlrcianlentos e leis aplicáveis; (1) estabelecer dirt tri:es

e supervisionar as atividades da Conlpctnhiu na área jut'idica em geral; (V zclal pela in agent
da Contptu)hia e o capital hurnano: c (h) exetce)• outras atividades que Ihe :ejcuu

dctel'nrinadas pelas Assembleias Gerais. pelo Conselho de Ádntinistração ou pela Ic '; IV.

Diretor de Negócios Atacado: (a) representar a Colnpunhia enI todos os atos relacional os ao
atcndinletrto. comercialização e entrega dos pl'odulos I'qferenles às O.ferIas de Rqferênc- a dos
Prodtltos no Mercado de Atacado. nos lerlnos do Plano Geral de Metas de Com 1>eI,ção

PGNJC', aprovado pela Agõ}lcia Naciollal de Tt'Iccon1111ticações e evcnltlais altcraçõt 1: (b)
criar c dcscrrvolvcr polílic,rs c plululs para exploração e dcscnvolvintclüt) do Mcrca io dc

Atucadt) pela Corupunlria: (c) zelar pela inlagem da Contpallhia c pelo capital hunra IO da
Ct»npalrhia; c (d) exercer outras atividades relaciolradas ao Mercado de Atacado qI e Ihe
sejam detel'lnilradas pelas Assembleias Gerais, pelo Consellro de .4dlninistl'aÇào OIt pela ei'. 1'

Dilt'for Vice-Pr'esidt'IIte de Tecnologia e Evolução Digital (a) replt'sentar a Colnpanlr\ 1. eni

juízo ou fora dele. pel'anle os acionistas e o público enI geral; (b) estabelecer diretl zes e

srrpelx'isioIlur as atividades da Con\patlhia nas áreas de Tecnologia e Evolução DigitE 1; (c)
8cl'cncial' e assegrtrul' a execução das estratégias de ntodcrtri:ação das i«.fl'aestl'l hrras
tecllológicas da C'olnpanhia; (d) criar e deselrvol\'cr políticas. operaÇÕes e processo : gIre

torlreln as atividades da C'onlputthia nItlis encielrte’s. redtt=indo custos e uu»relual do a

cnciênciu du in.fracstnllrll'a tt’crlológica ; (c) alinhar a estratégia e IIS objetivos da orguni 'ação

cont as equipes tecnológicas. idcntificwrdo opol'trtnidudes c riscos: (f) acompcurlr tr as
ilrovaçõcs ilo mercado llaciorrat e internacional relacivlradas aos llcgócios da (-onrpalrhr l; (g)
zelar pela intagenl e pelo capital lltlnrallo da Cornpanllia; e (11) exercer outras atividadt, s que
Ihe sejam deternrinadcts pettIS Assc'nIl>leias Gerais. pelo Conselho de Adlninistrução ot peta
lei-, 1/1 Diretor \’ice-PlesideIIfe de Gente: (a) replesenltu' a Colnpunhin. ein juízo ou .for'c dele

perante os acionistas e o público em geral: (h) eslubelecer diretrizes e supervisiolrrr as

atividades da Cottrpullhia rias áreas de Talentos Htlmano.s: (c) .foI'nrulur, re\lsal', ilnplu,\tar e

cool'dcllal' politicas. diretrizes e meIas col'pol'ativas I'qfelvlrtes a I'ccrutamento, se eçào.

I'elações trabalhistas e sindicais. adniilristl'açào de salál'ios. instrução e treilrar\ ente.

posicionalnenlo interno dos associados. segtu'ança e saúde. beneficios e serviço. aos

associados da Colnpanhia e suas controladas: (d) assegul'ar ton rnodelo de I'emture 'ação

hW. lidores, plarlcjanlcnlo .Êrlancciro, .Íatllrameltto, crédito e cobrança, colrtrolaloria

%haJ,]8®§:11#;iIilili+:11311181iIf#111; 1;#11%:$}1
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áreas Conlercial, Opcruçào, Marketing, AtcIldinlcltto a Clientes c Rclucitnrat tento
llrslituciol laI: (c) assegurar a atuação da Unidade dc Negócios B2C' dentro das methores
práticas éticas. regulatórios e legais; (f) zelar pela sutis.façào de clientes. srutentabilidat. e dos

llc'Bócios, pela imugeln da Companhia e pelo capital Irumuno du Ul lidade de Negócios B2C.
(8) exercer otttl'as atividades gIre Ihe sejam determinadas pelas Assclnbtc’ias Gerais pelo
Ct)nseltro de Adntilristl'a<.ao ou pela lei.

6.3. Aprovada a proposta de alteração de uma das atividades do objeto soc al da

Companhia, para pernritir o exercicio de atividades de internlcdiação e agencian lori o de

serviços e negócios cin geral. razão pela qual resta aprovada a nova redação do inciso X;' II do

Parágrafo Primeiro do Artigo 2', o qual passam a vigorar com a seguinte redação: "Árlig 7 2'
A C'onrpanlria tcm por obit’to a exploração de sclviços dc tctcconlunicuçõcs c ati\’iIIades

necessárias oil úteis à execução desses serviços, scntprt’ ent coil 83rn lidade com a.r o IICor•gc s que

the conjbrern tais direitos de exlrtol-ação. Parágrafo Primeiro - Na consecução de seu o ljelo.

a Colnpanlria poderá incorporar ao sell patrinrônit) bens e direitos de telTeiros. e tal tbénr

exel'cel' as seguintes atividades: (...) XXII. inlel'nrediução e agencicunenlo dc selvi os e
g'g

6.4 Aprovada a proposta de adequação do Estatuto Social da Companhia às alter' lções
da legislação promovida pela Lei 14.195. dc 26 de agosto de 2021recçIrt'

outros. o artigo ]24. $2''. J J da Lei das Sociedades por Ações, no que se refere ao pra :o da

prinlciru convocação para a realização Assembleias Gcrais. razão pela qual resta a}>roy lda

nova redação do Parágrafo Prinlcil'o do Artigo 21 do Estatuto Social da Conrpanhia, c qual
passa a vigorar cc)tn a seguinte redação: "/1 rtigo 2/ - .45 Ásscnrblcias Gerais dos acto\ istas
serão convocadas de acordo coni a lei. Parágrafo Pritnciro - A prinrcira collVOcaçl o da

Asscrnhleia Geral deverá ser fkilcr coIn 21 (vinte e run) dias de antecedência. no mi \imo.
contando 11 prazo du prtblictlçào do pr'inreir-o anúncio. não se realizando a Asscnrbleia C er'al,

será prlblic-ado novo anü11cio, de segunda coItVocuÇão. com unleccdênciu ntillima de 8 'oito)
dias.

6.5 Aprovada a consolidação do Estatuto Social para refletir as alterações aprovadas resta
Assembleia e em Assembleias anteriores da Compalrhia, confonne Anexo I a esta ata

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assen b]eia7.

Geral, lavrando-se a presente ata que. depois de lida e aprovada. foi assinada digitallnentç para
fins de arquivo no livro de registro de atas pelo Presidente da Mesa. Sr. Tulio Toledo Abi S abcr
o Secretário "ad hoc" Sr. Lucas Fellipe Duque Finolli. a Dra. Beatriz Vieira Costa. inscr ta na

]61.985 e o Dr. Luciano Roberto Pereira, inscrito na OAB/MG 4.66 :,

ALGAR S/A Ede e os

PAR’1'lCIP AÇÕES (p.p. 1,ít\era Souza Ribeiro) e ARCI IY 1_1,C - CITIBANK DTVM SA (p.p

22(' 314759 - 1 1/02/2022da Elnpresa ALGAR 1 ELECOM S/A, Nlre
C655C2496B. Marlnely de Paula Bomfiln vaI Jar este d lcu me nto,

H += 1 1 gp LÉ r s p â 9 a r4 7



Ivo Pereira de Freitas Filho).

Ficam autorizadas a assinar por nleio de certificado digital a via eletrônica desta ata destinada

ao registro na Junta Comercia] o secretário “ad hoc” Lucas Fellipe Duque Finotti. ccrtiâcando
que a nresma é cópia fiel da ata transcHta em livro próprio e a Dra. Beatriz Vieira Costa.

OAB/MG 16 ] .985 e o Dr. Luciano Roberto Pereira, OAB 1 14.668. 11a qualidade de advogados.
Uberlândia, 02 de fevereiro de 2022,

\
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II. participar do capital de outras empresas do ramo de telecomunicações, sen'iç crs

de valor adicionado ao de tclcconrunicações, ou selviços dc tecnologia da infonnação c
comunicação, observado o que dispõe a política nacional de telecomunicações:

III. promover a ilnpoNação de bens e serviços necessários à execução de atividades
conrpreendidas no seu objeto:

prestar serviços de assistência técnica a empresas de telecomunicações;IV

V. exercer atividades de estudos e pesquisas visando o desenvolvimento do setor
de telecomunicações;

VI. celebrar contratos e convênios com outras ernpre:cas exploradoras de serviços de
dad lbj ct d ]'aÇã dÇÕc

li
sq

1:::Ii ::: bilidadÇos, P Ç 1 1)

exercer outras atividades afins ou corl'elatas ao seu objeto socialVII

prestação de serviços de televisão a cabo e televisão por assinatura por satélite:VIII

IX. prestação de serviços de cabc>difusão. pr'cstando todos os serviços relacionados

à área: projetos, planejanlentos, instalações. adnrinistração, operação, produção,
geração, edição, controle de todo o sistema de televisão a cabo, bem como antenas
conrunitárias, coletivas, parab61icas, te]evisão codificada, circuitos fechados de

televisão, dando total assistência a televisores a cabo ou MMDS e suas derivações

dentro das nonnas ]cgais existentes ou que vierem a existir:

X. venda de espaço comercial na prestação de serviço de televisão a cabo e no

dc progpect W Ç

XI. ]ocação da rede para serviços de valor adicionado:

XII. prestação de Sclviço de Comunicação M ultinrídia (SCM ):

XIII. exploração de serviço móvel pessoal. a colnercialização e distllbuição de

equipanrentos, aparelIIOS e acessÓrios, sempre enr conformidade coin as outorgas que
11 fi d 1d et P Ç

prestação de serviços de telecomunicações;XIV
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ANEXO I À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REAI # 1 ZA DA EM 02 DE FEVEREIRO DE 2022

Estatuto Social Consolidado
gB

?;1„ 9

gRühl

4g\)
'/3J3Bà

ALGAR TELECOM S.A

Companhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/ME: 71.208.516/0001-74
NIRE: 313.000.1 17-98

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍ'rui.o i
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo I' - A ALGAR TELECOM S.A, {"Companhia”) é uma sociedade por açõc ; com
registro de companhia aberta perante à Comissão de Valores Mobiliários (-CVM”), col 1 sede
c foro na Cidade de Uberlândia. Estado de Minas Gerais. na Rua José Alves Garcia. 415.. 3airYO

Brasil. CEP: 38.4(JO-668, regida pela Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de 1976, cor fonnc
a]terada (“Lei das Sociedades )>or Ações”), pelo prcselrtc Estatuto Social, pe]as leis e u ;os do

conlénio e demais normas e disposições legais aplicáveis.

Parágrafo Primeiro - A Conrpanhia poderá adotar conlo nor IIe Fantasia a exp =ssão

ALGAR -1-EI,FCOM

Parágrafo Segundo - A Companhia, por deliberação colcgiada da Diretoria estat ltária
pode abrir c extinguir filiais. agências e escritórios de representações. no paí c no

Artigo 2« - A Companhia tcn1 por objeto a exploração de sul'iços dc tclcconrunica 'õcs e

atividades necessárias ou úteis à execução desses sclviços, sclupre em conformidadc c iin as
outorgas que Ihe conferem tais direitos de exploração.

Parágrafo Prlmciro - Na consecução de seu objeto, a Cornpanhia poderá incorTh rar ao

seu patrilnônio bens e direitos de terceiros, e tanrbén1 exercer as seguintes atividi des:

comercializar equipamentos e acessórios pertinentes à sua atividade1

f :!4 '; CertIfico o reglslro sob o n' 9185144 em 16/02/2022 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nlre 31300011798 e protocolo 22 1814759 - ' 5/02/2022

acesse http://www.}ucemg.ntg.gov.br e informe n' do protocolo 22/081.475.9 e o códIgo de segurança NrvY Esta cópIa foI autl ntlc8d8 dig talmente e
assInada em 18/02/2022 por Marinely de Paula BomfIm SecretárIa-Geral
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XV. prestação de serviços. operação, instalação, manutenção relativos a ser\’i ;os de

tclcconrunicaçõcs c de valor adicionado;

XVI. representação, distribuição, aquisição, locação. venda e marketil g de

equipamentos relacionados à indústria de tclcconrunicaçõcs:

XVII. exploração de selviços de teleconlunicações, de provedor de serviços de Ir tenret
c de desenvolvimento. implementação, operacionalização e gerência de soluçl cs dc
conteúdo e conectividade para acesso. armazenamento, apresentação. nrovimcnt lção c

de dadaperaç

XVIII. venda, liccnciarncnto e cessão de uso de soüu'arc, relacionados à ir)das ria de

telecomunicações

XIX. help-desk e serviços de apoio ao cliente, relacionados à prestação de scrvii ;os de

telecomunicações.

XX. atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura. na prcstat ão dc

serviços de telecomunicações;

XXI. atividades relacionadas a informações cadastrais. relaciorradas à prestal ão de

de telÇ ÇÕcs

XXII

XXIII. exploração. gestão de rede e a outorga a terceiros. através de contra os de

franquia, licenciamento. representação. distribuição ou outra parceria comercial. 3ara a
exploração de conceitos de negócio, licenciamento de marca. intermediaç to ou

de produtltaçb 1 Ç

XXIV. prestação de outros serviços diretamelrte relacionados aos já acinra desert :os

Parágrafo Segundo - É nulo de pleno direito qualquer ato assinado em no nc da

Colnpanhia que extrapole as atividades e responsabilidades constantes deste )bjeto

Artigo 3' - A Companhia nrantcrá em território nacional centros de delibcr8 ;ão c

implementação das decisões estratégicas, gerenciais. logísticas. comerciais, operacio lais c
técnicas envolvidas no cunrprinrento de seu contrato de concessão.
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Artigo 4'

Artigo 5" - A Companhia está autorizada a aumentar a capital social até o limite de R$
1.721.420.604,87 (um bilhão, setecentos e vinte um milhões, quatrocentos e vinte Intl,

seiscentos e qtratro reais

Artigo 60 - O capital social da Companhia é de R$ 826.83 1 . 185.18 (oitoccntos e vinte e seis
milhões, oitocentos e trinta e um nriI, cento e oitenta e cinco reais e dezoito centavos),

totalmente subscrito e integralizado, dividido em 295.019.806 (dl
milhões, dezenove mil e oitocentas e seis) ações ordinárias, todas nominativas. cscHturais e

/-\

Canrerclal E
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O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

CAPÍTULO II
DO CAPITAL SOCIAL AUTORIZADO

3%GJ3Bà

Parágrafo Primeiro - O capital social autorizado poderá ser aumentado por deliberação
da Assembleia Geral quando inteiramente subscrito ou quando a diferença entre o
capital social subscrito c o autorizado não comportar a capitalização prevista para o

Parágrâfo Segundo - Até o limite do capital social autorizado, o capital social subscrito
poderá ser aumentado indepcndcntcmente dc alteração estatutária, observados os termos
do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Conrpanhia. mediante deliberação do

Conselho de Adlninistração, por proposta da Diretoria e ouvido o Conselho Fiscal,
,Ih d Ad 'ndiç dado stalad bend ( traçaqt

,o. inclus f1 d IÇãoltegt11 preç P

Parágrafo Terceiro - A critéHo do Conselho de Administração, poderá. dentro do
lilnitc do capital social autorizado. ser realizada a emissão, scnr direito de preferência
ou com redução do prazo de que trata o parágrafo 4" do artigo 171 da Lei das Socicdades

por Ações. de ações. debêntures conversíveis cm ações ou bônus de subscrição. cuja
colocação seja feita lnedi8nte venda em bolsa de valores ou por subscrição pública ou

lfcrTa »úbl d quisição dd lte pernIIIta p OlrtroÇÕc

estabelecidos ein lci, ou ainda. nos tcnnos dc lei especial de incentivos fiscais.

st

CAPÍTULO III
DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES

serão feitaslucrosParágrafo Primeiro - As capitalizações

independentemente de aumento do número de ações.

com reservas e

develão permanecer ein seus cargos e no exercicio de suas funções até que sejam

crnpossados seus substitutos, exceto sc de outra forma for deliberado pela Assclnblcia
Gclal ou Conselho de Administração. conforme o caso.

Parágrafo Segundo - A renúncia ao cargo de lnemblo do Conselho de Administração
c da Diretoria dcvcrá scr feita mediante comunicação escrita ao órgão a que o

relrunciante integrar, tornandc»se eficaz, a partir deste momento perante a Cornpanhia

c. perante terceiros, após o arquivamento do docunrcnto de renúncia no órgão de registro
sua publdo comérc

Ç

Parágrafo Terceiro - O Conselho de Administração, órgão de deliberação colcgiada,
da Compad traç P

Parágrafo Quarto - A Diretoria é órgão da adlninistl'ação executiva da Companhia.
nd d d b 'gund pcIP

Parágrafo Quinto - É nulo de pleno direito qualquer obrigação, nnanccilu ou não.
assumida em nome da Conrpanh ia que seja celebrada em dcsconformidadc com as

disposições contidas nesse Estatuto Social.

Parágrafo Sexto - Os órgãos da administração. seus administradores e procuradores
somente podem assumir obrigações e responsabilidades expressarnente autoüzadas no

presente Estatuto Social.

SEÇÃO II
CONSELIIO DE ADMINISTRAÇÃO

COMPETÊNCIA

I. zelar pelo cumprimento do Estatuto Social e propor atualizações à Assembleia
G

convocar as Assen\bleias Gerais, sempre que necessário ou exigido por lei;

111. eleger e destituir os rnenIbroS da Diretoria e fixar suas atribuições. obselvado o

que a respeito d ispuser este Estatuto Socia], a lei e o Acordo de Acionistas arquivado
na sede da ConIpanhia=

'v
g
c.

Parágrafo Segundo - As ações são indivisívcis em relação à Companhia e a cad 1 ação

ordinária é atribuído un voto lras deliberações das Assembleias Gerais,
d(
r-

;1h

.+' Parágrafo Terceiro - As ações da Companhia são cscHturais. mantidas em cor tas de

depósito em nome de seus titulares. perante instituição ünanceira autorizada pela _-VM,
sem emissão de certificados

Parágrafo Quarto - O custo de transferência e averbação, assim conlo o cu .Io de

serviço relativo às ações custodiadas, poderá ser cobrado diretamente do acionisl 3 pela
dctlnid d LIt uição fi form lh

Artigo 7'’ - A Companhia poderá. por deliberação do Conselho de Administração, adqt. irir as

ssâo para pennanência eÇÕ d tpr01)ri

rio âmbito de planos de opção de compra ou subscrição

posl

l: ações)lprovado:ler: :

Geral, ou cancelamclrto. até o montante do saldo de lucro

lblss

d lega

sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais aplicáveis e as dispo iições
constantes do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia.

Artigo 8" - O Conselho de Administração poderá autorizar a aplicação de lucros ou reser ’as no
resgate ou amorlização de ações, observado o disposto no a1ligo 44 da l'ei das Sociedad 38 por

AÇõ

CAPÍTULO 1\

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

SEÇÃO I

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA

Artigo 9'' - A adrninislração da Conrpanh ia compete ao Conselho de Adminislraçi 3 e à

Diretoria, os quais deverão zelar pela visão, missão e valores da Cornpanlria e pelo
culnpt'ilnento de suas políticas e dirctrizes corporativas, bem como pelo cumprimento deste

Estatuto Social e das disposições legais aplicáveis à Conrpanhia

Parágrafo Primeiro - A posse dos membros do Conselho de Adlninislraçãc e da
Diretoria estará condicionada à prévia subscrição de tenho de posse, que, un a vc

assinado, obrigal-á os administradores a observar as disposições deste Estatuto 1 ocial

as disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia e c :mais
disposições legais aplicáveis. Os membros do Conselho de Administração e da DiI etoria
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IV. aprovar as políticas, os regimentos intcrbos ou atos regirnentais da Conll anhia
e sua estrutura administrativa, incluindo, mas não se limitando ao: (a) Códi IO de

Conduta: (b) Política de Remuneração; {c) Política de Indicação de Membr )s do

Conselho de Administração, de seus Comitês de assessoramento : da

Diretoria: (d) Política de Gerenciamento Estratégico de Risco: (c) Polítil a dc
Transações coIn PaRes Relacionadas: c (1) Política de Negociação de V dores
Mobi]

V. aprovar a estrutura organizacional cstatutária da Companhia c çlrcan ,inhal
referida proposta para aprovaÇão eIn Assembleia Geral, observadas as dispo ;ições

legais, estatutárias e do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia

VI. propor a Política de Destinação dos Resultados e submeter à aprovaç io da

Assembleia Geral, bem corno opinar e propor à Assembleia Geral a distribuit, ão dc
lucros

VII. acornpanhar a gestão dos Diretores, ban corno exarninar, a qualquer tem to, os

livros e papéis da Conrpanhia e solicitar infonnações sobre contratos celebrados lu em
de leI 1 10Ç q q

VIII. aprovar os planos de longo prazo e as decisões econômico-llnanceira ; não

previstas ou que extrapolam o orçamento anual e suas revisões periódicas, notada nentc
investimentos c dcsinvestinrcntos. aquisição e alienação de bens do ativo peITna lente,

a entrada em novos ramos de negócios. observado o Acordo de Acionistas arquiv; do na

sede da Companhia

IX. õxar c lnonitorar a orientação geral dos negócios da Companhia e dI suas
d

X. analisar a performance geral da Companhia e de suas contra adas,

acolnpanhando os macros desvios dos planos e determinando medidas corretivas

XI. manifestar-se e submeter à apI-o\'ação dd Assembleia Geral o I'clat6ll io da
administração e as contas apresentadas pela Diretoria, bem como as dcnronsü ações

fInanceiras anuais e inteITncdiál'ias da Companhia:

XII. decidir sobre: (a) a emissão, pela Companhia. de ações dentro do lim Ic do

capital autorizado e propor a cnüssão de ações eIn lilnitc superior ao do c ipital
autorizado ou de outros valores nrobiliários conversiveis ein ações; e (b) a cnrissãl , pela

Cornpanhia de outros \alores mobiliários e/ou títulos de divida para distril- uição
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Parágrafo Primeiro - As deliberações envolvendo a sociedade Algar TI Consultolla S. A. e
quaisquer de suas subsidiárias/controladas não estarão sujeitas à eventuais quóruns qualificados
previstos no Acordo de Acionistas da Companhia.
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pública, incluindo, sem limitação, a emissão de nota promissória para oferla pública de

distribuição;
u!
VLXIII. honrologar os planos gerais de auditoria dos auditores independentes e da

auditoria interna;

de/3J38à
XIV. aprovar, observados os termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da
Companhia, mudanças, correção ou aprimoralnento de políticas ou práticas contábeis;

XV. aprovar a participação, ou aumento de paHicipação da Companhia no capital de

empresas não controladas pela Conrpanhia, bem como. a alienação lota] ou parcial de

qualquer pa11icipação societária;

XVI. aprovar a assinatura ou rescisão, pela Companhia e/ou pe]as suas controladas.

de contratos de concessão relacionados aos seus objetos sociais, bem como a aprovação

de alterações em tais contratos, quando essas alterações versarem sobre: (a) alterações

no equilíbrio econômiu>financeiro desses contratos; (b) cllaçâc> ou modificação de
obrigações de investimentos; (c) prestação de garantias; e/ou (d) modinca<,ão do prazo
de 1

XVII. aprovar a: (a) tomada; (b) concessão de empréstimos; (c) ünancianrentos; (d)
outorga de garantias de qualquer natureza; e/ou (c) a aprovação de qualquer ato que
ilnpliquc em obl'igaçôes e responsabilidades da Companhia ou de quaisquer

subsidiárias/controladas da Conrpanhia eni va]ares acima de R$210.000.000.00
(duzentos e dez milhões de reais);

XVIII. aprovar a celebração de contratos. em valores acima de R$50.000.000,00
(cinquenta milhões de reais) ou 1% (um por cento) do ativo total da Companhia. entre
a Companhia ou suas controladas c qualquer de scus acionistas ou controladores de seus

acionistas ou cnlpresas que sejam controladas ou cotigadas dos acionistas da

Colnpan Iria ou de seus controladores, sendo facIIItado a qualquer membro do Conselho
de Administração solicitar, previamente e enI tenlpo hábi], a elaboração de uma
avaliação independente realizada por enrpresa especia]izada que revisará os tennos e

condições da proposta de contratação e a sua adequação às condições e práticas de

read lellgth )

XIX. aprovar a aquisição de ações de emissão da Companhia para efeito de
b llocaçndto tperm

mercado. desde que prevista no orçamento anual da Companhia, observadas as nonnas

cxpedidas pela CVM e demais disposições legais aplicáveis;
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XXIX. aprovar aditamentos do Estatuto Socia] de qualquer subsidiária da Companhia
que resultcm em {a) con flito corn as disposições do Acordo de Acionistas arquivado na

sede da Companhia. ou (b) alterações relevantes ao objeto social das subsidiállas em

questão

XXX. aprovar o aumento de capital social de qualquer subsidiária da Companhia por

um terceiro e a emissão em beneficio de terceiros de ações/quotas ou outros valores
convelsíveis em ações/quotas de qualquer subsidiária, observados os termos do Acordo
de Acionistas arquivado na sede da Companhia

XXXI. aprovar a redução de capital social de qualquer subsidiária da Conrpanhia, bem
como toda e qualquer fonna de aquisição ou negociação por uma subsidiária de suas

Ôpré)p c1 E P

de suas ações/quotas, desde que tal evento envolva terceiros, observados os termos do

Acordo de Acionistas arquIvado na sede da Companhia:

XXXll. aprovar a liquidação ou a dissolução de qualquer subsidiáHa da Companhia,

bem como o requeülnento de recuperação judic ia] ou extrajudicial ou pedido de falência
ou insolvência de qualquer subsidiária;

XXXIII. aprovar (a) transformação de tipo societária de qualquer subsidiária da

Colnpanhia, bem como (b) incorpolnção, incorporação de açõcs, cisão, drop-down ou

outra reorganização socictáHa dc qualquer subsidiária da Companhia, desde que

qualquer evento nesta cláusula (b) envolva um terceiro, e observados os termos do
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia:

XXXIV. aprovar a celebração de qua]quer novo contrato ou acordo pela Companhia

ou qualquer de suas subsidiárias com partes relacionadas, ou a alteração de tal contrato
ou acordo. observados os temros do Acordo de Acionistas arquivado na sede da
C lpanh

XXXV. aprovar a alteração material no negócio de qualquer subsidiária da
Colnpanhia (exceto se exigido pela lei) ou início ou de 3;continuação de qualquer linha

de negócios por tal subsidiária (desde que em caso de inicio de uma nova linha de

negócios, sqja matcrialmcnte diferente do negócio originário). observados os termos do

Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia

Página 17 de 39

aprovar as dire11'izcs c cstralégias da Conrpanhia e de suas controladas:

\ti XXI.
to d tituag

aprovar a arquitetura da marca, zelar pe]o cumprime]Ito dos atributos de$ 3.jados

e acompanhar as ações para o fOI+alCci

XXII. cxcrçcr outras atividades que Ihe sejam determinadas pelas Asscmblcias 1 iera is,
pela l.ei, pelo Estatuto Social, Acordo de Acionistas, regimentos, diretrizes, no luas e

XXIJI. aprovar o orçanrcnto anual e de qualquer novo plano de negóçios Ja Com >anhia

e de suas subsidiárias, observados os termos do Acordo de Acionistas arquivado 1 a sede
da Companhia; c/ou (b) alterações ao orçamento anual existente e/ou plano de nc ;ócios
da Colnpanhia e suas subsidiárias;

XXIV. aprovar qualquer novo endIvidamento pela Companhia ou qualquer di s suas

subsidiárias. observados os termos do Acordo de Acionistas arquivado na s :dc da

Companhia, em uma ou mais séries de transações relacionadas ocorridas dentro de um
período de doze (12) meses. que faça com que o elrdividanrento consolid.1 do da

Companhia cxccda em três (3) vezes a proporção de dívida líquida/EBITDA (ca: o esse

endividamento tivesse ocorrido).

XXV. aprovar qualquer aquisição, investimento e/ou desinvestinrento pela Com ranhia
e suas subsidiárias, eIn uma Única transaÇão ou em unra série de transações ac in'idas

dentro de uni período de doze (12) meses nos tennos do Acordo de Acionistas arq rivado

na sede da Conlpanhia.

XXVI. aprovar a preslação de qualquer garantia real ou üdejussória pela Compal hia ou

qualquer subsidiária em dívida de terceiros, nos termos do Acordo de Aci )nistas

arquivado na sede da Companhia

XXVII. aprovar a transferência, o licerrciamento ou a criação de qualquer ô llu. sobre
qualquer propriedade intelectual relevante, nos termos do Acordo de Aci >nistas

arquivado na sede da Conrpanhia;

XXVl]l. aprovar alterações à política de remuneração referente a deternrinados largos,

nos termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Cornpanhia, e a defin ção da

remuneração desses cargos, bem como a criação ou alteração de qualquer pJ ino de

opção de compra de ações ou de planos similares que estabeleçaln incen' ivos c

lções pP
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Parágrafo Segundo - Os valores definidos nos itens XVII e XVIII acilna serão alu b1 iztIdOS

anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo ( IPCA) ou indice equivalente c uc vier
a substituI.Io,

SEÇÃO III

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
COMPOSIÇÃO E FUNÇÕES

Artigo 11 - O Conselho de Administração será composto no mínimo 5 (cinco) e, no n áxinro,

8 (oito) lnclnbros efetivos, senr suplentes, todos eleitos e destituí\'c is pela Assemblci: Geral
nos tennos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, cain mandato ur incado
de 2 (dois) anos, sendo perrnitida a reeleição,

Parágrafo Primeiro - Na Assembleia Geral. os acionistas deverão deliberar qual o
número efetivo de rnenrbros do Conselho de Administração a serem eleito lrcssa

Assembleia, obselx'adas as disposições do Regimento Interno do Consc: ho de

Adlninistração da Conrpanlria.

Parágrafo Segundo .. A Assembleia Geral designar11, dentre os rnemt>ras e] litos, o
Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Adnrinistração dentre os demais

lbrosm

Parágrafo Terceiro – Dos membros do Conselho de Administração, no mil imo, 2
(dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser Consl; ]heiros

Independentes, obselvada d defInição do Código das Melhores Práticas de Govl nrança

Corporativa do IBG C- – 5. Edição. devendo a caracterização dos indicados ao Cl lnselho
de Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada na Assl mbleia
G Iq g

Parágrafo Quarto - Quando, ein decorrência da observância do percentual ren: ócIo no

parágrafo aIIfedor. resultar número fracionáIlo de conse]heiros, proceder- 1 e-á ao

arredondanrento para o número inteiro: (i) imediatamente superior, quando a nr ção for
igual ou superior a 0.5: ou (ii) imediatamente inferior. quando a fração for infcri6 r a O.5

Parágrafo Quinto - O melnbro do Conselho de Administração deve ter rei lutação
ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele ]ue: (i)
ocupar cargos em sociedades que possam ser cortsid€rndas concorYcntes dd Con lpanhia

e/ou subsidiárias/controladas da Companhia; ou (ii) tiver ou representar ir teresse

corrflitante com a Companhia. Não poderá ser exercido o direito de voto pelo I lembro
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Artigo 12 - o Conselho de Adlninistmção reunir-se.á, ordinarianrcnte, confonue prcviatnentc
definido no calendáHo anual aprovado pelo Conselho de Adlninistração, devendo ter

periodicidade míninla trirnestlul. independentemente de quaisquer fonnalidades de

convocação. preferenciallncntc nas dependências da Conlpanhia, c, cx11aordinarianlente.
ldo ,sá Sq/+\
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Artigo 13 - A Diretoria. coni mandato de 3 (três) anos, penuitida a reeleição. será composta
por 09 (nove) Diretores, sendo: 1 {uln) Diretor Presidente: (b) 1 (um) Diretor Vice-Presidente
da BU de Integração; (c) 1 (um) Diretor Vice-Presidente de Finanças e Relações com
Investidores; (d) 1 (um) Diretor de Negócios Atacado: íc) 1 (uni) Diretor Vice-Presidente de

Tecnologia e Evolução Digital: (f) 1 (um) Diretor Vice-Presidente de Gente; (8) 1 (um) Dirctor
Vice-Presidente de Estratégia e Regulatório; (h) 1 (unI) Diretor Vice-Presidente da BU ServB=

e (i) 1 (um) Diretor Vice-Presidente da BU Serve, na confonnid tIde do qllc for estabelecido

pelo Conselho de Adnlinistração e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Conrpanhia,
os quais deverão pennanecel- nos respectivos cargos até a investidura de seus sucessores,

podendo, entretanto. serem e]eitos ou destituídos a qualquer tenrpo pelo Conselho de

Administração. observados os tcrmos do referido Acordo de Acionistas.

Artigo 14 - Os Diretores telão plenos poderes para adnlinistrar c gerir os negócios da

ColnpanJ3ia, de acordo coin as suas atribuições e sujeitos ao cumprimento das exigências

i&sse htÍp://ww.}ucemg.mg.gov.br e Informe n• do protocolo 2U081 .475_9 e o código de segurança NwY EsD c6pia foI 8utenUcad8 dIgItalmente e
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do Conselho de Administração caso se configurcm. supclx'cnicntemcnte. os fatores de

impedimento indicados neste parágrafo.

Parágrafo Sexto - É vedado, na forma do artigo 115, e I' da Lei d,IS Sociedades por
Ações, o exercício do dircito de voto, na eleição dos membros do Canse]]lo de

Administração, em circunstâncias que conflgurem conflito de interesse com a

Companl (1pp:1!!18PÓ}] / 3 3 31:J11 à

Parágrafo Sétinro . O nlelnbro do Conselho de Adlninistração não poderá ter acesso a

infonnaçõcs ou panicipal' dc rculliões de Conselho de Administração, relacionadas a

assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitantc com a Companhia.

Parágrafo Oitavo - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de

Diretor Presidente ou prilrcipal executivo da Colnpanhia Irão poderão ser acunrulados
lpót dP 1)c

Parágrafo Nono - Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do

Conselho de Administração, suas funções serão exercidas interinamente pelo Vice-
Presidente do Conselho de Administração. EnI caso dc ausência ou irnpcdinrcnto
temporário de ambos, o Presidente do Conselho de Adnrinistração indicará, dentre os

delnais membros efetivos, aquele que exercerá suas funções interinamente ou no caso
de impossibilidade de indicação pelo Presidente do Conselho de Administração, a

função de Presidente do Conselho de Adnrinistração sel'á assumida por conselheiro
indicado pela maioria dos dclnais membros do Conselho de Adlninistração.

Parágrafo Décimo - Ocon-endo impedimento ou vacância permanente no cargo de

membro do Conselho de Adnrinistração. o Conselho de Administração deverá colrvocar
Assembleia Geral paI-a pr€enchinrçnto do respectivo cargo.

Parágrafo Primeiro - Uma vez aprovado pelo Conselho de Administração, o
calendário anua] deverá ser enviado para todos os membros do Conselho de

Administração. incluindo aqueles que não estiverem presentes na respectiva reunião.
Não obstante a dispensa de convocação para as reuniões ordinárias do Conselho de

Adnlinistlzção. o Presidente do Conselho de Administração deverá. com pelo menos 05

produzir et-eitos perante terceiros, seus extratos serão arquivados no registro do

érc pub d

Parágrafo Sétimo - As reuniões do Conselho de Administração serão pr'esid idas pelo

Presidente do Conselho de Administração ou. na sua ausência, pelo Vice-Presidente do

Conselho de Administração. O sccrctáHo da reunião será nomeado pelo presidente da
pecti

Parágrafo Oitavo - O Conselho de Administração, para nlelhor desempenho de suas

funções e observados os termos do Acordo de Acionistas arquivado na scdc da
Companhia, poderá criar comitês de assessoramento ou grupos de trabalho com

objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por cIc designadas, de acordo com os
tennos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Conlpanhia. O coordenador do
comitê ou do grupo dc tr'aba]ho deverá ser un1 membro do Conselho de Adlninistl'ação.
Os comitês deverão ter regimento interno próprio aprovado pelo Conselho de

Administração. que prcvcja detalhamento de suas funções, bem conlo seus

procedinlentos operacionais.

Parágrafo Nono - Estando presentes à reunião todos os nlcmbros do Conselho de
Ad pod d disp (1 c:traç :J Ç

prévia, bem como acrescentar outros assuntos à ordem do dia proposta.

SEÇÃO IV
DIRETORIA

COMPOSIÇÃO E FUNÇÕES
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(cinco) dias úlcis dc anlcccd6ncia, submeter a todos os Conselhciros uma aprest, ntação
contendo a Oldcnr do dia coIn os assuntos a serem discutidos. bem corno os docut nentos

C
Z

Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de Administração serão coil\' )cadas

pelo Presidente do Conselho de Admilristração ou, na sua ausência. pelo Vicc••

Presidente, salvo se dc outra forma prevista em Acordo de Acionistas da Compa IIlia

Parágrafo Terceiro - Qualquer convocação para reunião extraordinária do Cc lsclho

de Administração não previsto no calendário anual conforme previsto no caprI deste

alligo deverá ser feita com. pelo menos. 03 (três) dias úteis de antecedência e co rtcr' (i)
as matérias as seI'cnr discutidas. (ii) a data, hora e local da reunião, e ( iii) os docul lentos

0P

Parágrafo Quarto - As reuniões do Conselho de Administração somente serão

realizadas em dias úteis e cnr horário comercial. exceto se de outra forma dccidl Jo por

todos os Conselheiros. Os membros do Conselho de Administração padel io ser

representados por outro membro por rncio de procuração outorgada com r >deres
específicos, bem corno poderão participar das reuniões por meio de confi rência
telefônica ou video conferência, sendo considerados presentes à reunião os (-onse heiros

que dela paHicipenr. Os Conselheiros que paniciparen\ das reuniões por qualquer desses

meios deverão enviar seus respectivos votos por e-mail ao Presidente do Consl. Iho dc

Adlninistração c ao sccrctálio da reunião imediatamente após o término de r :ferida

Parágrafo Quinto - As reuniões do Conselllo de Administração se instalarão com a
presença da maioria dos membros em exercício da Companhia. um dos quais,

nccessariamerrtc. o Presidente ou seu substituto fonnal. salvo se de outra fonna p €visto
em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia.

Parágrafo Sexto - Cada nrembro do Conselho de Adnrinistração ern exercíc o terá

direito a 1 (Inn) voto nas reuniões do Conselho de Adnrini stração, e, observa los os

termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, as deliberaçõc ; serão

tomadas pelo voto favorável da maioria dos nlcnrbros presentes (send ) que

determinadas deliberações poderão estar sujeitas à quórum qualificado, nos ten los do
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Cornpanhia), cabendo ao Presidente ( >u, em

sua ausência, ao Vice-Presidente), além do \’oto coni tlm. o voto de qua]idade e: a caso

de empate (observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na si dc da

Companhia). c serão lavlndas em atas e registradas no Livro de Atas de Rcuni 3cs dc

Conselho de Administração e. sempre que contivcrcnr deliberações dcstin ,das a

E M Grcia
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estabelecidas em lei e neste b3tatuto Social

Parágrafo Primeiro - Na ausêIrcia ou impedimento temporário do Diretor Pres dI:Inc,
este deverá nomear outro substituto dentre os nrembros da Diretoria. Na ausêr cia ou

inrpedinrento tclnporál'io dos Diretores, suas funções serão exercidas tempo ária e

cunlulativanrcnte pclo Diretor substituto indicado pelo Diretor substituído. ou, r o caso

de impossibilidade, pe]o Diretor Presidente ou por outro Diretor indicado pelo I >iretor

Presidente

Parágrafo Segundo - No caso de impedimento ou \'acânçia permanente de qI alqucr
cargo na Diretoria, o Conselho de Adlninistração deverá, na prlnreir,1 reunião re: lizada
posteriormente, preencher o cargo vago. No caso de vacância do cargo de 1 )iretor
Presidente, o Conselho de Adlninistração deverá, necessariamente, reunir-se nc prazo
máximo de 1 5 (quinze) dias após tal evento para escolher o substituto. Para os Hn, i deste

arligo, o cargo de qualquer Diretor será considerado vago se ocorver a dcsti uição,
renúncia. morte. incapacidade comprovada, inrpedilncnlo ou ausência injustificí da por

mais de 30 (trinta) dias consecutivos,

Artigo 15 - A Diretoria funciorrará de forma colcgiada. devendo reunir-se. no mínimo. l (uma)
vez por mês ou sempre que seja convocada pelo Diretor Presidente ou por qualqu ;r' dos

Diretores estatutários. As atas das reuniões serão lavradas no Livro de Atas de 11curl 1 }cs da

D tori

Parágrafo Único - A presença da maioria dos Diretores estatutários constituirá q iórum
para instalação e deliberação nas suas reuniões. Cada Diretor terá direito a um vl 'to nas
reuniões da Diretoria c. caberá ao Diretor Presidente ou, em sua ausên- ia ou

impedimento, ao Diretor substituto, além do \'oto comuln, o voto de qualidade el n caso
d P

SEÇÃO V
COMPETÊNCIA

Artigü 16 - Compete à Dirctoria estatutária

1. representar a Conrl>anlria, em Juízo ou fora de]e, eIn todos os atos necess, irios à

condução do objeto social. bem como perante os acionistas, público eni geral. en' presas

privadas e Administração Pública e no relacionamento com quaisquer entidades

Il. aprovar o estabelecimento de representação da Companhia enI qualquer p IHe do
bl
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Artigo 17 - Os atos, contratos e documentos que inrportcm cm responsabilidades para a
Companhia serão sempre assinados obscn'ados os níveis de aprovdÇão abaixo:
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elaborar as Delnonstrações Financeiras e o Relatório da Adnrinistrat,ão.

subnretendo-os ao Conselho Fiscal. quando instaurado. aos auditores independentes e
ao Conselho de Administração, que, por sua vez. submeterá referidos docunrcntos à

aprovação da Asscmb]eia Geral:

/7/3318 àestabelecer objetivos, politicas e diretrizes específicas da gcstão operacional;IV

V. inrplenrental as diretrizes estratégicas e a orientação geral dos negócios fixadas
pelo Conselho de Administração:

VI. apro\’ar o plano de cargos. o quadro pessoal, a tabela de remuneração e o

regulamento de pessoal da Canrpanhia, ot>sc lwada a Política de Remuneração;

VII. deliberar sobre assuntos julgados pelo Diretor Presidente ou pelos demais

Diretores, como de competência colegiada da Diretoria ou a ela atribuídos pelo
Conselho de Administração, pela lei. pelo Estatuto Social ou pela Assemb]cia Gera];

VIII. cumprir o objeto sclci iII e as atividades, obsclr'ando os lilnitcs e

responsabilidades constantes neste Estatuto Social;

IX. exercer outras atividades que Ihe sejam detenninadas pelo Conselho de

Adnrinistração. pclas Assembleias Gclais, pela lei, pelo Estatuto Soc ia], reginrcntos,
d 11 polÍts. 1-111 rp

X. aprovar todos e quaisquer atos. contratos e docunlentos. em valorcs até

R$210.000.000,00 (duzentos e dez nrilhões de reais), exceto sc de outra forma prevista

neste Estatuto Social (incluindo o disposto no alti bIO 1 O) e/ou no Acordo de Acionistas
arquivado na sede da Companhia, observado, ainda, o disposto no arligo 17 deste

Estatuto Social.

SEÇÃO \’1
DIRETORIA

PRERROGATIVAS E RESPONSABILIDADES

Limites por OperaçãoNível de Aprovação
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111. assinatrlra dc correspondência c/ou declarações que não cHenr obrigações e ou

responsabilidades para a ConIpanhia;

depoinrentos judiciais ou representação da Companhia em juízo:IV

parTicipação em licitações:

registros em Carteiras de Trabalho e Previdência SocialVII

VIII. vendas de produtos e serviços e contratação de fornecedores cujos modelos de

contratos sqjam previanlente aprovados nos tennos do caprrt do presente amigo; e

IX. quaisquer atos suportados por procuração com poderes especítlcos para

representatividade individual. assiln entendido couro poderes que individualizam
pretenddet d ltaçb 1) Ç qu P

Parágrafo Quarto - Salvo quando da essência do ato for obrigatória a fornra pública,
os mandatários serão constituídos por procuração sob a forma de instrumento paniculal.
no qual serão especificados os poderes outorgados. limitado o prazo de validade das

proculnções - ad lrc8tltiu'’ por instrumento particular ao dia 3 l de dezembro do ano em

que for outorgada a procuração, que se outor bIada a paIlir dc 1 " de dezembro podcl'á ter
validade até 31 de dezembro do ano seguinte. As procurações "ad Ilcgotia" por
instrumento público poderão ter validade de até 3 (três) anos a contar de sua emissão.

As procurações outorgadas para representação judicial e em processos administrativos
,dct crm inadpad gorar p P

Parágrafo Quinto - São expressamente vedados. sendo nulos e ilroperantcs conr relação

à Companhia. os atos de qualquer Diretor estatutário. procuradores ou enrpregados que
a cu\’oI\'erenr em obrigações. negócios, contratações ou opernçõcs estranhas ao objeto

grupo econônrico Algar, observados os tennos deste Estatuto Social e do Acordo de

ltand fialrç,lã 1 ndossosta 0 s, q sq

garantias ein favor de terceiros, salvo quando os referidos atos for'enr ein benefício do

'de da CompAcionista dlju

Parágrafo Sexto - A Diretoria da Cornpanhia está expressanrcntc proibida dc fir'mar
quaisquer tipos de atos. contratos ou documentos com üln especulativo, benr colno

instlumentos financeiros de derivativos, espcculati\’o ou não, independentcnrcntc do

modelo, formato e/ou nomenclatura, sem prévia e expressa aprovação do Conselho de
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fA 2 (dois) Diretores Estatlnários; ou 1 (um) Diretor e 1 (um)

g dor m poderes esp 11 2 (d ) Procuradores Até R$ 15.tK)0.(1 ')0,00

ann poderes especificos.

_6-1. 2 (dois) Diretores Estatutários, após prcviarncntc aprovado

4? ::, 1::::::=:.iT:::T:: ===1:r=:lr==!:=:n"e=:::::bt

De RS 15.000.0(X .01 até

R$ 21 O.000.OO 1,00

111, 2 (dois) Diretores Estatutários, após previamente aprovado
pelo Conselho de Adnrinistração. desde que presente a maioria

A partir de

R$ 21 O.OC)O.OO' 1,Ol

Parágrafo Primciro - Em casos de ausência ou ilnpossibilidade de 2 (dois) Di etores
cstatutários assinarem os atos definidos no cal)111 deste artigo. referidos atos pode ão ser

assinados por ] (um) Diretor cstdtutário cnI conjunto com 1 (unr) procutad< r. não
subordinado a este. desde que investido de poderes cspcciais, exceto para mo\’imc ltação
de contas bancárias a qual poderá ser assinada por 2 (dois) procuradores com r )dcres

specíf

Parágrafo Segundo - As pluculações outol'gadas em nonle da Companhia serão :' :mpre

assinadas por 2 ( dois) Diretores estatutál'ios. sendo um deles obrigatoriamente o I )iretor
Presidente ou aquele que o substitua na função. devendo cspecincar os p )deres

conferidos e a duração do respectivo mandato, que, no caso de mandato judicial e para

ploccs sos adnlinistrativos poderá ser por prazo indctcrnrinado.

Parágrafo Terceiro - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) l iiretol
-ador poderes1( 1) PTtatut ,P 8

1. prática dc atos dc simples rotinas adlninistrativas perante rcparliÇÕes pCI )licas,

fundações, sociedades de economia mista, concessionárias e autorizatárias de 1 :rviço
público, almndega. autarquias, associações. sindicatos. federações. agl ncias,
bombeiros. juntas comerciais. órgãos de classe, ministérios, entes pare:tatais,

instituições. empresas públicas, cartórios. serventias, secretarias. Secretal'ia da 1' eccita
Federal. Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Mun 1 :ipais.

delegacias. órgãos do poder Executivo, Legislativo e Judiciário. INSS, FGTS : seus
bancos an'ecadadores, e outras da mesma natureza;

assinatura de instlumclrtos contratuais cm sole11idadc c/ou circunstâncills nas

quais não seja possível a presença do segundo representante:

F M Gerais
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Administração. Para IIns cxcrnplificativos entende-se por derivativos, qua squer

contratos nos quais se dcfincnr pagamentos futuros baseados no conrportarnen o dos

preços de um ativo de mercado, ou seja. é um contrato cujo valor deriva de um outro
al

SEÇÃO VII
DIRETORIA

coxiPETÊNcrAS ESPECÍFicAS

Artigo 18 - São competências especificas dos cargos da Diretoria estatutária

Diretor Presidcntc

(a) representar a Conrpanh ia. em juízo ou fora dele. perante os acionistas e o p lblico
cin geral, podendo. nos tennos deste Estatuto Social, nonrcar procuradores eIn co ljunto
com outro Diretor estatutário

(b)

(c) coordenar as atividades da Diretoria e supervisionar todas as atividal. es da

Companhia:

(d) definir as estratégias operacionais. visando ao desenvolvimento sustentá /el da

Cotnpanhia, a sua continuidade através da difel'elrciação e idcntificaç:: o de
oportunidades a serem exploradas=

(c) avaliar os impactos socioambientais (ES(3) na definição e discuss IO da

;tralégia da C l]ranh

(1) dar culnprimento às deliberações do Conselho de Administração e às

dirip ;tatutáÇ

zelar pela imagen1 da ('otnpanhia e pelo capital hulnano da Companhia;(8)

(11) exercer outras atividades que ]lle sejam detenninadas pelas Assenrbleias ( erais,

pelo Conselho de Administração ou pela lei,

Diretor VicbPresidcntc da BL de Integração11

(a) representar a Companhia, eIn juízo ou fora dele. perante os acionistas e o p' lblico
8

1’ágil\u 26 dc 39
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(b) gerenciar toda a operação dos ISPs que serão adquirido pela Companhia e
promover a padronização e as lcgularizaçõcs necessárias para quc os mesmos possam

d C lpanhia;OIP

(c) galantil quc todas as ações lealizadas tcnhanr como foco a manutenção e o

crescimento da base de clientes e a qualidade dos serviços prestados;

(d) assegurar que as ações realizadas estejaln dc acoldo com os objetivos
estratégicos, financeiros e operacionais da Conrpanhia;

(c) zelar pela inragem da Companhia e pelo capital humano da Companhia: c

(f) exercer outras atividades que Ihe sejam detenninadas pelas Assembleias Gerais.
pelo Conselho de Adnlinistração ou pela lei

111 Diretor \’icbPresidente de Finanças e Relações com Investidores

(a) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, pclantc os acionistas. a

Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e o público em geral;

(b) estabelecer dir xtr-izes e supervisionar as atividades da Companhia nas áreas de

relações com investidores, planejamento fInanceiro, faturamento, crédito e cobrança.
controladoria, controle de ativos, llnanccil-o. tesouraria, governança de projetos,
suprimentos, conlpliance e gestão de riscos;

(c) prestal infornrações ao público investidor. à CVM e às Bolsas de Valores c

mercados de balcão organizado cnI que a Companhia estiver rcgistrada;

(d) manter atualizado o registro de companhia na CVM benI como assegurar o
cunrprimcnta dos dispositivos rcgularncntares emitidos por essa C'ornissão, e aplicáveis

( panh

fc) responsabilizar-se pela manutenção do equilíbrio econômicc»financeiro da

Companhia e pelas mudanças, correção ou apriluoranrento de políticas ou práticas

colrtábeis ein confonn idade coin os instrumelrtos regulatóHos, pronunciarnentos e leis
S

(f) estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia na área
id g

(g)

fh) exercer outras atividades que Ihe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais,
pelo Conselho de Adlninistração ou pcla Ici:
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Diretor \’icePresidente de Gente

(a) representar a Companhia. cni juízo ou folu dele. perante os acionistas e o público
eur geral;

(b) estabelecer diretrizes e supcrvisiolral- as atividades da Colupanhia nas áreas de

Talent H

(c) formular, revisar, implantar e coordenar políticas. diretl'izcs c metas corporativas
referentes a rçclutanrento, seleção. re]ações trabalhistas e sindicais, administração de

salários, instwção e treinamento. posicionamento intenro dos associados. segurança e
saúde, beneficios e serviços aos associados da Companhia e suas controladas;

(d) assegurar um modelo de remuneração estratégica, adequado aos diferentes
cargos e adequado a capacidade dc pagar de cada negócio:

( c) Gerenciar a execução do negócio TIC e IoT, bem como o alcance dos resultados
cstlntégico estabelecidos para Ncg6cio TIC e loT:

(f) zelar pela inlageln e pelo capital humano da Corbpanhia; e

(g) exercer outras ati\’idades que Ihe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais,

pelo Conselho de Administração ou pela lei.

Diretor VicbPrcsidcntc dc Estratégia e Regulatório,\'l.

(8 ) represelrtar a Companhia. em juízo ou fora de]e, perante os acionistas. a Agência
Nacional de Telecomunicações (ANATEL) e o público em geral;

(b) assegurar a devida governança rcgulatória, específica para o setor de

telecomunicações, visando o atendimento e cumprimento das obrigações das

autorizações c concessões sob controle da Conlpanhia, incluindo o acompanhamento
das alualizaçõcs dc regulamentação nas áreas de atuação da Conrpanhia

(c) exercer a defesa dos interesses da Companhia. em qualquer matéria I'cgulatória.
ban como assistir o Conselho de Administração, a Diretoria e demais áreas da

colnpanhia nas relações político'.institucionais coni órgãos regulatórios,

(d) suportar a execução do planejamento estratégico e a dcnnição das diretrizes
corporativas para o dcscnvolvinrcnto dos negócios da Companhia e suas controladas;

(c) propor para aprovação do Conselho de Administlução o direcionamento

estratégico, o plano estratégico e o plano operacional da Companhia e suas controladas;

l’ágÜIU 29 de 39
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IV. Dirclor' dc Negócios Atacado:

4X1)
{a) representar a Colnpanhia em todos os atos relacionados ao atendi1 lento.
colncrcialização e entrega dos produtos reltrcntcs às Ofertas de Referência dos Pr ldutos
no Mercado de Atacado, nos termos do Plano Geral de Metas de Competição - P 3MC
aprovado pela Resolução n' 600, de 08 de novembro de 2012, da Agência Nacic ral de
1+ 1: 1 11tu

aq’ Ç

(b) criar e desenvolver políticas e planos para exploração e desenvolvilnento do

Mercado de Atacado pela Conrpanhia:

zelar pela irnagem da Conlpanllia e pelo capital ]runrano da Conrpanhia; e(c)

(d) exercer outras atividades que Ihe scjanr determinadas pelas Assembleias < .erais,

pelo Conselho de Administração ou pela lei

Diretor VicbPresidente de Tecnologia e Evolução Digital:1\

1a ) rcprescntar a Conrpanh ia. em juízo ou fOI'a dclc. pcI'antc os acionistas e o p lblico
8

(b) estabelecer diretrizcs e super\'isional as atividades da Companhia nas ár 'as de
Tecnologia e Evolução Digital,

(c) gerenciar e assegurar a execução das estratégias de modcrnizaçã, 1 das

lóg da C[ panh1

(d) criar e desenvolver políticas, opcrnçõcs c processos que tornem as ativida' les da
Companhia mais eficientes, reduzindo custos e aumentando a cllciênc a da
f

F g

(c) alilrhal- a estratégia e os objetivos da organização com as equipes tccnold: !icas.
identifScando oportunidades e riscos;

(f) acompanhar as inovações no mercado nacional e internacional relacioIIad is aos
da C lpanlg

(h) exercer outras atividades que Ihe scjanr determinadas pelas Assembleias C erais
pelo Conselho de Administração ou pela lei
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(f) propor e itnplantar novos projetos e investimentos nas áreas de atuaç IO d:

Companhia, ben 1 corno coordenar os assuntos relativos a oporlunidade de 1 ovos
negócios. aos projetos para aquisição e a gestão da participação da Companhia em q utras
sociedad

zelar pela imagern c pelo capital hunlano da Conrpanhia; e(g)

(h) exercer outras atividades que Ihe sejam determinadas pelas Assembleias G :tais
pelo Conselho de Administração ou pela lei.

VII. Diretor VicbPresidente da BU ServB

(a) representar a Companhia. em juízo ou fora dele. perante os acionistas e o pt blico
gel"aI

(b) gerenciar a execução do negócio da Companhia, bem como o alcancl dos

resultados estabelecidos para os segmentos de Mercado Colporati\’o, MPE e Ati cado
{ 13213 - Sen’B/NclCo)=

(c) executar o gerencianrento estratégico por lucio dos indicadores de perfotu ance
c da deünição dc metas de longo prazo e acolnpanhando os objetivos funcionai ; das

di\’ersas áreas vinculadas e dos planos de ação;

(d) estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia nas ireas
Comercial, Operação, Marketing, Atendimento a Clientes e Relacionar lento

tit

(c) assegurar a atuação da Llnidade dc Negócios B2B dentro das melhores pri ticas
éticas, regulatórios e legais,

ff) zelar pela satisfação de clientes, sustcntdbi]idade dos negócios, pela imagt. m da

Companhia c pelo capital humano da Unidade de Negócios B2B:

(8) excrcer outras atividades que Ihe sejam determinadas pelas Assembleias G 'rnis
pelo Conselho de Administração ou pela lei

Diretor VicbPresidente da BU ServC:

representar a Companhia, em juízo ou fora dele, perante os acionistas e o pó »lico
8

(b) gerenciar a execução do negócio da Companhia, bem como o alcanct dos
resultados estabelecidos para o Segnrento de Mercado Residencial (B2C):
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Artigo 19 - A Assembleia Gera] é o órgão superior da Colupanhia9 corn poderes para deliberar 1
respeitados os limites previstos em lei. neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas
arquivado na sede da Companhia, sobre todos os negócios relativos ao objeto soria] e tomar as

providências que julgar convenientes à densa e ao desenvolvimento da Compdrüia? incluindo
as seguintes matérias:

//-\

Comercial G
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Parágrafo Único - As deliberações envolvendo a sociedade Algar TI Consu]t01.ia s.A. c
quaisquer de suas subsidiárias/controladas não estarão sujeitas à eventuais quóluns qualiücados
previstos no Acordo de Acionistas da Companhia.

Artigo 20 - A Assembleia Geral reunir-se-á, OI'dinariamcnte) até o dia 30 de abril de cada ano.
para os fIns previstos em lei, para deliberar sobre as matérias de sua competência. nos termos
do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, e, extraordinariamente1 sempre que os interesses

da Companhia o exigirem, observadas as previsões legais,1 cstatutáúas c do Acordo de

Acionistas arquivado na sede da Companhia,

,/’b\

Artigo 21 ' As Assembleias Gera.is dos acionistas serão convocadas de acordo com a le

Artigo 22 - As Assembleias Gerais, OrdináHas c Exüaordinár'ias+ são instaladas e presididas
pelo Ptesidente do Conselho de Adlninistração ou, na sua ausência pelo Vice.Presidente ou, na

ausência deste. por qualquer pessoa indicada por acionistas presentes detentores da maioria do

capital social votante da Conrpanhia presente à Assembleia Geral. O Presidente da Assembleia

deverá indicar o secretárIo, que poderá ser ou não acionista da Companhia.

Junta ComercIal do Estado de Minas Gerais
Certifico o regIstro sob o n' 9185144 em 16/02/2022 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, NIle 31300011798 e protocolo 220814759 . IS/02/2022.
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fc > executar o gerenciamento estratégico por lucio dos indicadores de pe1'Ru.mance

e da definição de meIas de longo prazo e acompanhando os objetivos funcionais das

diversas áreas vincu]adas e dos planos de ação -bl

q/jJ3Uà '€d) estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia nas áreas
Conlelcials Opeíação, Marketing, Atendimento a Clientes e Relacionatnento
Institucional:

(ei assegurar a atuação da Unidade de Negócios B2C dentro das melhores práticas
éticas. regulatórios e ]cgais

(fJ zelar pela satisfação de c]lentes, sustentabi]idade dos negócios, pela imagem da
ConI]>anhia e pelo capita] humano da Unidade de Negócios B2(-'

f g) cxerccr outras atividades que Ihe sejam detenninadas pelas Assembleias Gerais.
pelo (:onsellro de Administração ou pela lei.

CAPÍTULO V
DAS ASSEMBLEIAS GERAIS

I. alterações ao Estatuto Social da Companhia que resu Item cm (a) um connito com

as disposições do Acordo de Acionistas, (b) alterações relevantes do objeto social da

Companhia, ou (c) mudança da localização da sede da Companhia;

II. aumento de capital ou adiantalnento para futuro aumento de capilal ( APA(-) da

Companhia e/ou enris são de ações ou outros valores mobiliários corlversíveis em ações
da e lpanh

III. alteração nas características, prcl'erênçidb, ou beneficios conferidos pelas ações em

circulação, bem como a criação de novo 1 ipo ou classc de ações da Companhia+

observados os tennos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia;

IV. redução de capital da Companhia, bem como todas e quaisquer formas de aquisição
ou negociação pela Companhia de suas próprIas ações. incluindo. mas não se limitando
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XIII. o cancelamento do registro da Companhia como uma empresa de capital aberto

ou qualquer pedido de alteração do segmento de negociação em que as ações de emissão
da Companhia sejam admitidas à negociação.

Parágrafo Primeiro - A prinreira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com
21 (virrtc e um) dias de antecedência, no nríninro9 contando o prazo da publicação do

pHlnciro anúncio, não se realizando a Assembleia Geral. será pUb]iC:Ido novo anúnciop

de segunda convocação. com antecedência nríninla de 8 (oito) dias.

Patágrâfo Segundo - Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, além

do documento de identidade, coInprovante expedido pela instituição depositálldq bem
como poderão ser representados nas Assembleias por procuradores constituídos na

forma da Lei das Sociedades por Ações, devendo o ilrstrumento de mandato ser

depositado na sede social da Companhia com antecedência mínima de 3 (três) dias.

Par'ágrafo Terceiro - Sem prejuízo do disposto acinra q o acionista que comparecer à
Assembleia Geral munido dos documentos referidos no parágTafc> 2'’ acima. até o

nlomento da abertura dos trabalhos em Assembleia Gel'al1 poderá panic ip,ir e votar.
ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente

Parágrafo Primeiro - As Assembleias Gerais sclão instaladas de acordo com os

quónlns previstos na Lei das Sociedades por Ações.
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a. o fcsgatc. recompfa e cancelamento de suas ações. exceto se eslabelec do no
orçalnento dnual da Companhia,

V. ]iquidação ou dissolução da Companhia, bem como a apresentação de recu1. eração

judicia] ou reorganização extrajudicial ou pedido de falência ou insolvê1. :ia da

C pauII

VI. (a) transfon11ação da Colnpanhia em outro tipo societário, bem COI lo (b)
incorporação, incorporação de ações, cisão8 cIF,>p_d,lwlt ou outra reorg,11 ização

societária da Companhia que envo]va um terceiro9 observados os termos do Act 1.do de

Acionistas arquivado na sede da Companhia.

VII. declaração de dividendos. juros sobre o capital próprio ou outras dislribuiçô. :s pela
ConI]raIl]lia em desacordo coin o Estatuto Social e/ou coni a política de divide1. dos da

Companhia. benI conlo a alteração da política de dividendos da Companhiap obsc. vados

os tennos do Acordo de Acionistas arquivado nd sede da Companhia:

VIII. alterações ao número de membros do Congo]ho dc Adminisuação+ altera, ões às

regras operacionais do Conselho de Adlninistração que divirjam ou connil: :m de

qualquer maneira coni os termos e condições acordados no Acordo de Acior1 sta:ç e
alterações ao regimento interno do Conselho de Administr'açãop conforme consta. ltes do
referIdo Acordo de Acionistas

IX. a oferta pública in ic Idl de ações (no Brasil ou no exterior) pela Companhia r u suas

subsidiárias, obselvados os termos do Acordo de Acionistas arquivado na s. .de da
( lpan]

X. alterações relevantes às práticas contábeis dd Companhia e das subsidiáriasl :xceto
se tais alterações materiais forem exigidas pela lei,

XI. alteração relevante ao negócio da Companhia (exceto se exigido pela lei) or início
ou descontinuação de qualquer linha de negócios pela Companhia (desde que rI ) caso
de início de uma nova ]inha de negócios, seja diferente do negócio originário);

XII. nomeação, destituição ou substituição dos auditores independentes da Com >anhia

e das subsidiárias. que não sejam a Ernst & Young. Deloitte Touchc Tohmatsut ]I J>MG

e PriceWaterhouseCoopers (ou seus respectivos sucessores); e/ou
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Parágrafo Segundo - Cada ação ordinária dá direito a 01 (um) voto nas Aí,sen, bleids

Gerais da Companhia. As deliberações das Assembleias Gerais deverão ser to nadas

mediante o voto favorável dos acionistas presentes representando a maioria do , apital
votante da Companhia. exceto para as deliberações em que um quólum nr, lior' c
requerido nos termos da Lei das Sociedades por Ações ou do Acordo de At.'it n ist,18
arquivado na sede da Colnpanhia,

CAPÍTULO VI
DO CONSELHO FISCAL

Artigo 23 - O Conselho Fiscal, de caráter não permanente, funcional-á exclusivamente no:. casos

em que a sua instalação sqja solicitada por pedido de acionistas, nas hipóteses previstas . m lei
ou por deliberação de Assembleia Geral. bem como possuirá as atribuições e os poderes que a
lei Ihe confere. observadas as disposições do Regimento IntelrIO do Conselho Fis, a] da
C lpanh

Artigo 24 - O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por. no mínimo+ 3 (trê:, ) e no
máximo 4 íquatro) menrbros efetivos. e suplentes de igual nÚmero. dciolristds ou não. 1'1, itt,)s c

destituíveis pela Assembleia Geral. em observância da Lei das Sociedades por Ações. e 1 Irão o
mandato de 1 (um) exercício anual, encerrando seu período de funcionamento na pr }x.ima
Assembleia Geral Ordinária

Parágrafo Primeiro - Pelo menos um dos mernbros do Conselho Fiscal dssis' irá às

reuniões do Conselho de Administração eIn que se deliberar sobre os dssuntos ü que
d P

Parágrafo Segundo - A posse dos nrembros do Conselho Fiscal estará condic'iol ada à
prévia subscrição do termo de posse. que, unid vez assinadot obrjg,Irá os nlcmb: os do

Conselho Fiscal a observar as disposições deste estatuto social e demais dispo lições
leg lp]

Parágrafo Terceiro - A destituição dos membros do Conselho Fiscal realizar-_s ._á da
de Ção

Parágrafo Quarto - Os membros do Col\selho Fiscal, em sua primeira reI ,nião
clcgerâo o seu Presidente, com o voto de, no mínimo. a maioria dos seus mcmbr.c s.

Artigo 25 - O Conselho Fiscal, quando instalado. reunir-se-á tl'imestrdlmcnte. em :, essão

ordinária ou, extraordinariamente, semprc que julgado necessário por qualquer um d,. seus
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Parágrâío Primeiro . A convocação dos c011sclheiros para as reuniões ordinárias será Ó)a
efetuada, por escrito. com antecedência mínima de 5 (cirrco) dias cc /\:d d

realização ou de acordo coin calendário aprovado na primeira reunião após a sua

T»V Gq

m.m„.„, F„ p,..;,„... „ ,.„„„ „ „,„„„.ç„ „ p.,. „._, ,m,„„.. ,f-k, 3
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Parágrafo Segundo - As forma]idades de convocação poderão ser dispensacJas quando
rod h)5 rel

Parágrafo Terceira - As reuniões serão realizadas na sede da Conrpanlria, podendo.
talnbénr e excepcionalmelrte, ocorYer em outro local. assinr como por tele ou

d e f

Artigo 26 - As reuniões do Conselho Fiscal se instalarâo com a presença da maioria dos seus

membros efetivos ou respectivos suplentes.

Parágrafo Único - Na falta de quórum mínimo estabelecido no caprrt deste artigo, será
convocada nova reunião, que se instalará coni qualquer núnrero de presentes. devendo
ser realizada em 2 (dois) dias con'idos de sua convocação.

Artigo 27 - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas scnrprc pOI- maioria de votos
dos presentes, presente a maioria dos seus membros, cabendo ao membro que discordar de
manifestação cspccínca. fazer constar cnI ata seu voto colrtrário, motivos e protesto. se desejar.

Artigo 28 . Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas c impcdinrctrIos.
pelo respcctivo suplentc.

Artigo 29 - Ocorrendo o irnpedirnento ou vacância pemlanente do cargo de nrernbro do
Conselho Fisca], o respectivo suplente ocupará o cargo vacante, não havendo suplente, a

próxima Assembleia Geral pl'occderá eleição de membro para ocupar o cargo vago.

in\ Artigo 30 - A remuneração dos membros efetivos e dos suplentes do Conselho Fiscal será
a>cada pela Assembleia Geral que as eleger. observado o parágrafo 3'’ do artigo 162 da Lei das

Sociedades por Ações e o Rcgimen Io Interno do Colrscllro Fiscal da Companhia.

CAPÍTULO VII

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS

M Gn
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da data da Asscnlblcia Geral que houver aprovada a distribuição rcvcrterão em favor da

Cornpanhia.

CAPÍTULO VIII
LIQUIDAÇÃO

Artigo 35 - A Cornpalrhia será liquidada nos casos previstos ein lei. cabendo à Assembleia
Geral de acionistas nomear o liquidantc c fixar os honorários corrcspolrdcrrtes.

/r\ Parágrafo Único - Durante o período de liquidação. o Conselho Fiscal será instalado

mediante solicitação dos acionistas, conforme previsto em lei.

CAPÍTULO IX
ARBITRAGEM

Artigo 36 - A Companhia. seus acionistas. adlninistladores e nrenlblos do conselho fiscal,
h briga d 'bitrag d 'dP P

o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Câmara de Arbitragem
B3”), toda e qualquer disputa ou calrtrovérsia que possa surgir elrtrc c]es, relacionada ou

oriunda da sua condição de emissor. acionistas, administradores e membros do conselho fIscal,
e em especial, decorvcntcs das disposições contidas na Lei 6.4CH/76. neste instrumento. no

Acordo de Acionistas da Companhia e nas nonnas editadas pela Comissão de Valores
Mobiliários, caso aplicáveis.

Artigo 37 - A arbitragenr será confidencial e terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, seguindo o regulamento de arbitragem da Câmara de Arbitragem B3. O idioma do

procedimento arbitral será o porruguês, ficando estabelecido que quaisquer documentos
poderão ser apresentados em inglês sem a necessidade dc tradução. podendo as testemunhas

prestar seus depoimentos em inglês ou português. A sentença arbitral será escdta cm idioma
português e profulda na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Artigo 38 - O tribuna] arbitral ser'á canposto por três árbitros. O(s) requerente(s) e o(s)
requerido(s) nomearão, cada qual, um árbitro e tais árbitros nonrcados nomcarão o terceiro
árbitro, o qual atuará como presidente do tribunal arbitral. Tais nomeações serão feitas nos

prazos e de acordo coni o regulamento da Câmara de Arbitragem B3. Caso qualquer das partes
do procedimento arbitral, mesmo conro unr grupo de requerentes ou urn gnlpo de requeridos

eIn conjunto. deixe de nomear um árbitro, ou caso não haja acordo entre os árbitros acerca da

nomeação do presidente do tribunal arbitral no prazo estabe]ecido pelo regulanlento da Câlnara

de Arbitragem B3, as nomeações fallantcs serão feitas de acordo com tal regulamento. Se
houver nrúltiplas partes que não possam ser reunidas em um grupo de requerentes ou em um

Página 37 de 39

tue::: fooT:::jipoD::T:.d;ITIT4IE::alE/02/2022 da Empresa ALGAR TELECOM S/Aç Nlre 3130001 1798 e protocoIo 220814759 ' 15/02/2022
Aut;hücaçao: AD874189117F69742D8131D6EC41C655(,'24968. Marinely de Paula Bomflnl - Secrelárla'Geral. Para vaIIdar este docuntenlo
;ci;ii -htt'p://wunN.Jucemg.n 1g.gov.br e Informe np do protocolo 22/081 .475_9 e o códIgo de segurança Nn#Y Esta cópIa foI 8utentlcada dIgItalmente e

8 ss 1 n8 d a e n1 1 8 / O 21 1 b 2 O 2 2 p o r N1 a 1 1 n e 1y d e P aula Bom 6mS e cre lá 1l3 + 6 eHl• l4$33; n pÓ gB 39 / 47

@

Órt11;o 31 - O exercício social da Companhia inicia-se a I' dc janeiro e encerra-sc i 31 dc
_aezembro,

\F Artigo 32 _ Ao nn, d, cad, ,x,rcício socia1. a Di,ctoria f,rá elab,>,a„, ,los t,m,os do art go 176

da Lei das Sociedades por Ações. as dcrnonstraçõcs financeiras constituídas de

e
a

demonsttação dos lucros ou prejuízos acumulados

III. demonstração do resultado do exercício; e

IV. demonstração dos fluxos de caixa

Artigo 33 - Os lucros líquidos do exercício, ajustados de acordo com o arligo 202 da +ei das

Sociedades por Ações, terão a seguinte destinação

1. 59/o (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até o lilnitc l c 2Íy/il

(vinte por cento) do capital social;

35% (trinta e cinco por cento) destinado ao pagamento de dividendo obri.1 atório11

III. O saldo relnanescentc terá a sua destinação proposta pela Diretoria, rcsF 3itadas

as disposições legais e cstatutáhas.

Parágrafo Único - A Diretoria poderá, mediante aprovação do Consc ho de

Administração, nos termos do arligo 2{)4 da Lei das Sociedades por Ações, 1 ?vantar

balanços intcrcalares e distribuir dividendos "ad rqfcrcndunl" da Assclnblei; Geral
Ordinária, declarar dividendos intennediários à conta de lucros aculnulado s ou de

reservas de lucros registrados ein balanço anna] ou semestral, ou ainda, dec larar e

distrIbuir juros sobre a capital próprio c imputá-los ao valor do dividendo 1 rínimo
lbrigató

Artigo 34 - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, os dividendos de\'c. :ão ser

pagos no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data em que forem dec]arado ; e, em

qualquer caso, dentro do exercício social,

Parágrafo Único - Os dividendos não rçclalnados no prazo de OS (três) anos a contar
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gtupo dc requeridos e não houver consenso entre todas as paRes acerca da nolnea€, io dos
árbitros, todos os rnclnbros do tribunal arbitral serão nomeados de acordo coin o rcgul ,mento

da Câmara de Arbitragem B3.

Artigo 39 - Todos os custos e despesas do procedimento arbitral. inclusive os honolál os dos

árbitros e os honorários dos peritos independentes. serão suportados pelas partes na pre 90rção

determinada pelo tribunal arbitral, excetuados os honorários contratuais dos advoga' Ios, os

quais serão suporlados por cada uma das partes individualmente,

Artigo 40 - Os proccdimentos dc solução de litígios especificados neste capítulo sl rão os

procedimentos únicos e exclusivos para a solução de litígios em decorrência do p esente
insÜ'uIIrento ou com relação ao mesino, e a scntcnça arbitral será deôniti\a, concll .siva c

vinculante entre as paRes do procedimento arbitral e seus sucessores e cessionátlos a 91 alquer
título. Antes da constituição do tribunal arbitral. COIItUdO, qualquer interessado poderá buscar
medidas liminarcs ou outra tutela provisória junto ao competente juízo ou ao Árh tro de

Emergência da Câmara de Arbitragem B3. Após a constituição do tribunal arbitral. tais n edidas
serão requeridas ao tribunal arbitral, o qual terá poderes exclusivos paIn manter, refor nar ou

modificar medidas previamente concedidas pelo competente juizo ou pelo Árb: tro dc

Emcrgêllcia da Cânrara dc Arbitl'agem B3. Todas as medidas de caráter provisório c u 'gentc.

quando aplicável, bem como os procedimentos de execução. podclâo scr requeridos ao . trbitro
de Emergência da Câmara de Arbitragem B3, a qualquer juízo que tenha competência s )bre as

partes ou seus ativos, cont’onne o caso, ou aos juízos da comarca de São Paulo, Estado Je São
Paulo, Brasil. O rcqucrilnerrto de tais Incdidas judiciais não será intelprctado corno ren meia a
esta cláusula colupronrissória ou à arbitragem conio único rnecanisnro de solução de itígios

previsto neste instrumento.

Artigo 41 - Desde que a ata de lnissão não tenha sido nnnada pelas parles do proced. nrcnto

arbitral ou aprovada pela Câmara de Arbitragem B3, o Presidente da Câmara de Arbitral em B3
podcrá ordenar a consolidação de dois ou mais procedimentos arbitr'ais simultâneos, de rcordo
com o regulamento da Câmara de Arbitragem B3. Após a ata de missão ter sido firmad I pelas

paRes ou aprovada pela Câmara de Albitragenr B3. o tribunal arbinnl poderá consol dar os

ploccdinrentos arbitl'ais com base neste insüumclrto ou em qualquer outro acordo cel :brado
pela Conrpanh ia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, inI. luindo
acordos de acionistas e contratos de compra e venda de ações. desde que: (i) os procedil lentos

arbitrais apresentem questões de fato ou de direito significativas, (ii) as cli usulas

colnproruissóHas sejanr compatíveis, (iii) nenhuma parle seja indevidamente pt-ejudicadi : e (iv)
a consolidação nessas circunstâncias não acarretc atraso indevido. O tribunal i rbitral

prinrciramcnlc constituído terá competência para a consolidação e sua decisão será dclll itiva e

vinculantc às partes de todos os procedimentos,
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CAPiTULO X
DISPOSIÇÕES GEIUIS

Artigo 42 - As operações e contratos conI partes relacionadas devem ser finnadas cm condições
de mercado.

Artigo 43 - A Diretoria não pode negociar atos, contratos ou documentos sem aprovação do

Conselho de Administração, nas seguintes condições: (i) que sejam em moeda diversa, exceto

para irnpollação de bens ou serviços ligados às atividades do objeto social; (ii) que rcstrinja
eventuais alterações socictárias da Companhia ou suas controladas; c (iii) que rcstrinja

percentual ou o pagamento de dividendos previstas neste Estatuto Social

Artigo 44 - Na ocorrência de divergências entre as disposições deste Estatuto Social e
legislação superveniente aplicável a esta Companhia prevalecerão as disposições legais.

Artigo 45 - A Companhia obsclvará os acordos de acionistas arquivados em sua sede. sendo

expressamente vedado aos integrantes da mesa diretolu da Assembleia Geral ou do Conselho
de Adrninistração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário dc acordo de

acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida cin desacordo coin o alle
tiver sido ajustado no referido acordo.

O referido instrumento foi apTOvado c é pane integrante da Ata de Assembleia Geral
Extraordinária da Al,CAR TEI,FCOM S/A, datada de 02 de fevereiro de 2022. denoIninado
A

Lucas Fellipe Duque Finotti.
Secretário “ad hoc

(Assinado digitalmente)

in\
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE

ALGAR TELECOM S/ A, prestadora de serviços de telecomunIcações, lnscnta no CNPI no
71-208.516/0001'74, com sede na Rua José Alves Garcla. no 415. BaIrro BrasII. na cIdade de
Uberlândiàp Estado de Minas GeraIS. e todas as suas rlltals. neste aLa. representadas por seus
D'íetores Estatutários, nomciarn e constItuem os seQulntes Procuradores, IImItando-se aos terrnos
abaIxo descritos, para a prátIca dos seguIntes atos

EATRIZ VIEIRA COSTA, brasileira, advogada, inscrita no CPF sob o no IOC).496.1?6-03 c OAB/MG
1-985; LARISSA CAMPOS VIEIRA, brasIleIra, solteIra, advogada, InscrIta no CPF sob no

095.099.576-23; OAB/MG 211.603; LiBER,A SOUZA RIBEIRQF bràslletraf advogado, InscrIta no
CPF sob o n' 092.821.506.74 e OAB/MG 159.849 e STHEFANY SILVA MON]ARDIM DA
FONSECAJ bFasllelra, advogada, Inscrita no CPF sob o n'> 085.520.166-56 e OAb/MG 1 M 455, tod-s
com endereço comercial na Av. MarIa Silva Garcia, no 385, Granja Marlleusa, CEP: 38.406-634
Cidade de UberlândIa, Estado de MInas GeraIS

As OUTC)R(;ANTES conferem poderes as OUTORG AD AS para reiu ebentc].-las cin conluntQ QU
lsoladnmcnter pelônte íepdrtlçÕeb púbIIcas enI geral, ora cxcmpllficada, mas não se IImItandO, as

Juntas Comerciais em todo territórIo nacIonal, espccincarrlcntc para ;

(a) resolver pendêncIas

(b) assinar capas e requerImentos a serem apresentados para regIstro/arqulvarnento ae atos/
declarações, balanços, termos de abertura e encerramento de IIvros dIgItais socicrr;rios

f bÇâ oit

(c) Ingresso de processo e/ou prestação de Informações,
à instrução dos atos, pratIcadOS com ou sem o uso de certinc',ldo digital

Fica vedado o substat»leclmento, no todo ou em parte. Os poderes
n$trumento deverão ser exerados sempre com respeIto ao Estatuto

empresa e às leIS, em especIal, mas não se llmltandop à leI 12.846/2013
üaiI, pb,ti.tica5 imt,3rh;s da
;''Le' Anticorrupção"),

VALIDADE

A presente procuração terá InicIO de
31 de dezembro de 2022

vigência a partIr de 01 de 2021 e VIR:era até

MG, OU de dezembro de

LOCAL E DATA

OSVALDO CARRiJ'O
de

Negocie>5 e DIretor de NegócIos Atacado

1.....;2- f.}Tt
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BEATRIZ VIEIRA COSTA00.496.126-03
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
Siblenn Ndc iorrdl de Registlo tJp Frnpresd\ Merc,ãrltil
Governo do Estado de úinas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

SINRFlv1

REGISTRO DIGITAL

E 0lç
no CPF n' 100.496.126.03, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejulzo das sanções admInIstrativas e clveis, que o

{ 8) documento(s) abaIxo IndIcado(8) 6/ sao autêntIco(s) e condIz(em) com o(8) orIgInal tais )
Certifico qtle o ato1 assInado dIgItalmente. da empresa ALGAR TELECOM S/A, de NIRE 31 3000117 +8 e
protocolado sob o número 22/081.475-9 em 15/02/2022, encontra-se registrado na Junta Cc mercial ! ab o
número 9185144. em 16/oz/2022. O ato fOI defeNdo eletr6nicamante pelo 6xaminador Zulen€ figueirec o

Cerüfica o registrol a Secretârla-Gerat, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validaçã l. deven ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documo \Ios (F ltps://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProoesso/viaUnica.jsí) e informar r nLlmenl de

to ,ha dprol g Ç

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITA _

Dacunrento(8) 8pre sentada(s):

1. Procuração outorgado pel8 Algar Telecom S/A. - 1 págIna(8)

gg::3 : oQ%

”'+4//tt3Bà~3

Uberl8ndta/MG . 15 de fevereIro de 2022,

Nome do decl8rante que assIna digItalmente: Beatriz VIeIra Costa

mo 26-03–FBEATRlz VIEIRA COSTA

00.496.126-03 BE, VIEIRA COSTA

1 OO.496 . 1 26-03 VIEIRA COST

Documento assinado

aÉM TEEns;

por Zulene figueiredo, Servidor(a) 1 ’úblico(a , em
às 15:55 conforme horário ofIcial de Brasília.

Belo Horizonte quarta-feira. 16 de fevereiro de 2022

in\

@ A autencidade desse documento pode ser conferida no portel de serviços de
informando o número do protocolo 22/081 .475-9
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

doCs) Assinante(s)

Yi®3E FgqLULA BOMFIM

B

Belo Horizonte. quarta-feira1 16 de fevereiro de 2022
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